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RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA – Nº 003/2026 

 

 Em 28 de janeiro de 2026  

 

DEVAIR NERY DE OLIVEIRA, Presidente da Liga Municipal de Futebol de 
Taubaté, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, 

 
RESOLVE: 

 
DETERMINAR que todas as equipes enviem as fotos dos uniformes nº 1 e nº  
2 com o prazo no máximo de 10 dias antes do inicio da competição. 

 

A foto do uniforme precisa conter: camisa, calção e meião; 
 
E-mail de envio: comunicacao@ligaubate.com.br 
 
 
Caso o clube não cumpra a determinação, o mesmo será multado administrativamente 
no valor de R$ 100,00. 
 

 
Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

 

 

_______________________ 

Devair Nery de Oliveira 

Presidente 
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